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Capítulo 5 

ENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS DA 
C SOBRE O USO DE REQUISITOS DE 

CONTEÚDO LOCAL E SUA RELAÇÃO 
COM A NATUREZA CAMBIANTE DA 

USTRIALIZAÇÃO E COM O SISTEMA 
DE COMÉRCIO GLOBAL 

A COMPETÊNCIA DO PAINEL E DO ÓRGAO DE 
APELAÇÃO E A "AMBIGUIDADE CONSTRUTIVA" 
DOS ACORDOS ABRANGIDOS PELA OMe 

Como bem assinalado por 1an Bohanes, a jurisprudência da aMC 
"expandir" ou "diminuir" O escopo de flexibilidades de que os 
dispõem de acordo com as nonnas da organização. Aos órgãos 

les da OMe (Painel e OA) cabe apenas analisar tais nonnas de 
perquirir seu verdadeiro significado e aplicá-las aos fatos de um de

caso trazido perante eles. a Painel e o OA, diz ele, "não podem 
laS, criá-Ias ou subtraí-las do conjunto de normas existentes") J). 

o caso da OMC, tais princípios estão previstos nos arts. 3.2 e 
O Uda seguinte fonna: 

. ;ES.lan. wro DispuleSettleweot llod fodustrilll Policy: e15 iniliative. Geneva: 
'ooaI Centre for Trade and Sustaíoable Development (ICTSO) and World Economic 
Z015. p. 1. Disponivel em: <www.e 15ínitialive.org>. Acesso em: 02 mar. 2016. 

• 
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3.2. O Sistema de Solução de Controvérsias da OMe é elemento essen
cial para trazer segurança e previsibilidade 00 sistema mu/fi/a/eral de 
comércío. Os l\lembros reconhecem que esse sistema é útil para pre
servar direit().~  e obrigações dos Membros denn'o dos parâmetros dos 
acordos abrangidos e para esclarecer as disposições vigentes dos refe
ridos acordos em confonnidade com as normas correnfes de interpre
tação do direito in/emocional público. 

, ..) 

19.2. De acordo com o parágrafo 2 do art. 3, as conclusões e reco
mendações do grupo especial e do órgão de Apelação não poderão 
ampliaI" ou diminuir os direitos e ohrigações derivados dos acordos 
abrangidos. . 

O art. 3.2, segunda parte, prevê que o Painel e o OA têm por 
função não somente preservar os direitos e as obrigações dos Membros, 
como também esclarecer as disposições dos acordos abrangidos. A esse 
respeito, como destacado por Van den Bossche e Zdouc, O mecanismo de 
solução de controvérsias da OMe tem demonstrado ao longo dos anos 
que muitas disposições dos acordos abrangidos são uma obra-prima de 
"ambiguidade construtiva" (a masterpiece of 'col1structive ambigl.lity'). 
Há, pOl1anto, necessidade de esclarecimentos, mas a competência é cir
cunscrita, isto é, as conclusões e as recomendações não deverão resultar 
na ampliação ou diminuição dos direitos e das obrigações previstos nos 
Acordos abrangidos (arts. 3.2 e 19.2)314. 

O Painel e o OA não podem, assim, desfazer ou ignorar, por 
exemplo, a proibição sobre requisitos de conteúdo local ou de desempenho 
exportador. Ainda a título de exemplo, eles podem esclarecer que detenni
nado conjunto de circunstâncias ou tipo de medida não configura um re
quisito de conteúdo local vedado pejos arts. III do GATT 1994 e 2.1 do 
TRIMs. 

Essa preclusão contida nos arts. 3.2 e 19.2 revela explícita pre
caução contra o "ativismo judicial"m. Não cabe aos órgãos adjudicantes 
da OMe assumir O papel de legislador nem modificar as nonnas, o que é 
competência exclusiva dos Membros por meio da Conferência Ministerial 
e do Conselho Geral (instâncias deliberativas da ÜMC), consoante estatui 
o art. IX. 2 do Acordo Constitutivo da OMe: "A Conferéncia Ministerial 

314 VAN DEN BOSSCHE, Peter, ZDOUC. Werner. The Law and Policy of the World 
Tnlde OrgallizariOll. 3. ed. Cambridge: Cambridge Unil'ersity Press. 2013. 

315 Ibidem. p. 185, muito embora isso seja objeto de algumas discussões por parte de algunS 
Membros na OMC. 

OMC 213 

e o Conselho Geralterào autoridade exclusiva para adotar inlerpretações 
do Presente Acordo e dos Acordos Multilaterais de Comércio"JI6. 

Ainda segundo o art. LX. 2, a Conferência Ministerial e o Conse
lho Geral somente poderão exercer sua competência exclusiva para adotar 
interpretações autorizadas "com base em uma recomendação do Conselho 
responsável pejo funcionamento do Acordo em questão"317. A decisão de 
adotar uma interpretação autorizada "será tomada por maioria de três quartos dos Membros". 

Nos termos do art. 3.9 do ESCIDSU, aos Membros é conferido 
o direito de buscar a "interpretação autorizada" das disposições de um acordo abrangido: 

3.9. As disposições do presente Entendimento não prejudicarào o di
reito dos Membros de buscar interpretação autorizada das disposições 
de um acordo abrangido através das decisões adotadas em CO'!formi
dode Com o Acordo Constitutivo da OMe ali um acordo abrangido que 
seja um Acordo Comercial Plurilatera!. 

Ou seja, como assinalado por Isabelle Van Damme, o art. 3.9 do 
DSU especifica que as interpretações do Painel e do OA não prejudicam o 
direito dos Membros de eXercer sua competência sob o art. IX: 2 do AcordoConstitutivo da OMCJI 8. 

Entretanto, o que se tem observado é que os procedimentos para
 
modificações de nonnas ou para busca de interpretações autorizadas têm
 
sido inoperantes. A Conferência Ministerial e o Conselho Geral nUnca os
 
aplicaram com sucesso, isto é, não houve até o momento qualquer uso ex

plícito da possibilidade de serem adotadas interpretações autorizadasJl9. A
 
respeito, Matsushita salienta que "seria diflcil esperar que a Conferência
 
Ministerial ou o Conselho Geral pudesse efetivamente propor nova regra
 

e
 
316 NOle-s , desde logo, que a responsabilidade para esclarecer as disposições dos Acordos
 

abrangidos da OMC reçai sobre o Painel e o OA, cujas interpretações são vincu/ames 
apenas para as partes em uma conrrovérsia e aplicáveis a seu objelo especifico. Já as 
interpretações autorizadas são vinculallles para lodos os Membros. 

317 Alguns podercs específicos foram Outorgados a Conselhos especiaJizados que não têm 
competência para tomar qualquer decis.ilo. 

JI8 Cf: VAN DA MNIE. IsabelJe. Treal)' ImerpretMio!J by the WTQ AppeJlate Body. In.- TlIe 
Ellropean JourIlllJ ofInternlllionaJ Law, v. 21. n. 3, p. 611, 2010, 

JI~ É verdade que a Decisão Ministerial de Doha .~obre  "llIIplemenlalinn-Relared Issues 
Clnd COl7cerns" conlém uma série de dispositivos que cOnstiluem claramente uuerpre
tações dos Acordos. Porém, em seu l'reàmbulo, não há referência explícita ao an, rx:2.
 
e pelo menos algumas dessas interpretações foram adotadas sem li recomendação do
 
COl1selho responsável pelo funcionamento do Acordo l.~m  Queslão
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para alterar um relatório incorreto ou indesejável do OA"no. Um con
senso seria dificilmente obtido. 

Apesar de a interpretação autorizada ser competência dos Mem~  

bros, os Painéis e o OA acabam por exercer autonomia interpretativa. A 
prática (ou sua ausência) sob o art. 1X:2 resulta em que as conclusões e as 
recomendações do OA tenham provavelmente uma espécie de finalidade 
de facto como interpretações de direito, ainda que elas não disponham de 
finahdade de jurem. 

Seja como for, não há dúvidas quanto à competência exclusiva 
dos Membros para criar ou modificar nonnas. Nesse sentido, no caso US 
- Certain EC Products, o OA assim se pronunciou: . 

Determinar quais deveriam ser as regras e os procedimenlos não é nossa 
responsabilidade nem responsabilidade dos Painéis: é ctaramenle respon
sabilidade exclusiva dos Membros. Para os Paineis e o Orgão de Apelação 
se alerem ao âmbito de seu mandato para esclarecer as disposições exis
lentes, eimportante, porlanto, que inlelprelem e apliquem conelamenle 
essas disposições. 00/1. 3.2 do DSU explicilamente prevê a respeito que o 
sistema de soluçôo de controvérsias serve para esclarecer as disposições 
exislentes dos acordos [abrangidos] em conformidade com os regras de 
interpreTaçào de direito internacional pzíblicd"22. 

Um segundo aspecto relevante dessa manifestação do OA é a 
confirmação de que o esclarecimento sobre as disposições dos acordos da 
OMe deve ser realizado em confonnidade com as regras costumeiras de 

320	 Ver MATSUSHITA. Mitsuo. Reflections on lhe functiolling ofthe Appellate Body. In: 
MARCEAU, Gabrielle (Org.). A bistory of law and lawyers in lhe GATTIWTO: the 
development of lhe rule of law in lhe multilateral trading system. Oxford: Oxford 
University Press. 2015. p. 557. " ... one cmmot expect Ihal eilher lhe Minislerial 
Conjerence OI' lhe General Council couM ejfe('tive1y wme up wilh a new n/te lo remedy 
ali incorrecl OI' IIndesirable Appellale Body reporl." 

321	 VAN DAMME.Isabelle. Trellty Interprelation by the WTO Apellate Body. Op. cif, 
p. 61 L. 'Allhough ullimale inlerprelolive ol/Ihorif)' lies with WTO members. panels and 
the Appellale Body exercise inlerprelative QU(/lOríty. Indeed. the (lack of) practice 
IInder A1'1ide lX:2 ha~  meanllha( 'decísions oflhe Applellate Bodyare likely lo huve a 
kind ofdefaclo jinality as inlerpre(Olions oflall'. even iflhey lack "dejllre '·jinality". 

m	 US - Certain EC Producls (200 I), par. 92. "Delermining what (he rllles andprocetlures 
oflhe DSU Ollg/rl lo be ís nol 0/11' respol1sibi/ity no( the responsibility 01 lhe pane!s: il 
is dearly lhe responsibili(y soleiy of lhe Members 01 the WTO. For paneis anti rhe 
Appel!ale Bodv (o s(ay wilhin Iheir mandare lo clarify exisling provisiolls, il is (herefore 
importanl rhm (hey inlerprel ond apply lhe pl'ovisiol1s conçemed correc(ly. Arlide 3. 2 
oflhe DSU explici(~j'  slales in lhís respecl fhal rhe dispule se(/lell7em syslem serves: lO 
clarify exisril1g provisions of lhe covered agreemenls in accordance lvi/h C/lstomOJY 
rules ofil1lerprela/Íon ofpublic internatíonallm-II". 

interpretação do direito internacional público. Em J997, aliás, no relatório 
do caso US - Wool Shirts and BJouses (J 997), o OAjá havia afirmado que 
"o art. 3.2 do DSU estabelece que o objetivo do mecanismo de solução de 
cOnlroversias é o de assegurar uIna solução positiva para a disputa. de
vendo preservar os direitos e as obrigações dos Membros negociados por 
meio dos acordos e o de esclarecer as disposições dos tratados, em Con
formidade com as 'regras costumeiras de interpretação do direito inter
naôonalpúhlico·". Para cumprir suas responsabilidades perante os Mem
bros, o OA não pode criar regras: 

Como enfalizado pela Índia, o art. 3.2 do DSUconsignn que os Membros 
da OMe 'reconhecem' que o sislema de resolução de disputas "serve 
para preservar os direitos e obrigações dos Membros sob os acordos 
abrangidos e esclarecer as disposições exislentes daqueles acordos em 
conformidade COI/I as regras costllmeiras de interpretaçiio do direito in
/emociona/ público" (grifos nossos). Em vista do eJ.plícito objelivo da 
solução de dispula que permeio o DSU, "nós não cons/del'am(Js que o 
art. 3.2 do DSU seja destinado a estimular os painéis ou o Orgâo de 
Apelação a lazer lei' ao esclarecer as disposições exislemes do Acordo 
da OMCfora do contexto de resolver uma dispula parlicular, Um Painel 
precisa apenas examinar as alegações que devem ser endereçadas para 
resolver o assunto em questào na con/roversia "313. 

5.2	 A INTERPRETAÇÃO DE TRATADOS PELO ÓRGÃO DE
 
APELAÇÃO E O PAlNEL. REGRAS COSTUMEIRAS DE
 
INTERPRETAÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL
 
PÚBLICO 

Uma interpretação correta de um dispositi vo da OMe é, portanto, 
uma interpretação feita de acordo com as regras COstumeiras de direito in
temacional público. Em seu primeiro relatório, no caso US - GasoJine, o 

m Uniled Slates - Measures Affecling lmp0rts of Woven Wool Shirls and B/ouses /Tom 
India, WTIDS33/AB/R, Relatório do OA, p. 19. "As lndia emphasi::es. Arlide 1.2 01 
rhe DSU Sfales fhar lhe Members of lhe WTO 'recognize' rhat the di.spule sefllemem 
sysfem 'serves lO preserve lhe righfS and obfigalions ol Members unde,. lhe COvered 
agreemenls, and lO clarijj; lhe exisling provisions of (hose agreemenls in accordance 
ll'i/h cus/omary rules olinterpreta/ioll ofpublic illlel'llll/ionullaw' (el1lp!lasis added) , 
Given (heexpticil aim ofdispule selrlemenr rIJar permeales the DSU. 'we do no/ cOl1sider 
11101 Anle/e 3,2 olllie DSU is meanl ro enCOIll"age eilher ponels OI' lhe Appellare Body
 
lo 'IImke law' by ciarijj)ing exisling provisions ~r  lhe WTO Agreement Olltside the
 
comex( orresolvillg a particl/lar di.,pute. A panel need only address Ihose c/aims which
 
/11115/ be addressed in order lo resoil'e lhe maner in isslle ill lhe dispute', (Disponível
 
em: <hnps:l/www.Wlo.orglengli~Il}.lratop_e/dispu_e/cases_e/ds33_e.htm> . Acesso em:
 02 maio 2(16). 
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OA observou com relação à regra geral de interpretação do art. 31 (1) da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (CYDT)J24; 

[Essa) 'regra geral de interpretaçâo' [comida no art. 31 (1) da Con
venção de Viena sobre () Direito dos Tratados] alcançou o status de 
regra costumeira ou geral de direilo internacional. Nessa condição. 
ela faz portc das 'regras costumeiras de interpretação do direi/o in
ternacional público, que, por força do art. 3 (2), o DA tem sido dire
cionado a aplicar ao esclarecer as disposições dos [Acordos da 
OMC}32S. 

A esse respeito Alberto do Amaral Júnior enfatjza que: 

Desde o inicio, o Órgâo de Apelação considerou que o art. 31 da 
COIn'enção de Viena sobre Direito dos Tratados é parte das regras 
costumeiras de interpretação de direito internacional público e. como 
tal, preenche os requisitos do art. 3.2 do ESC. Com isso, o art. 31 
tornou-se o ponto de partida para a interpretaçào dos tratados da 
OMC pelos Painéis e pelo ÓI"gão de ApelaçãoJ26• 

Em seu segundo relatório, no caso Japan - Alcoholic Beverages 
II (l996), o OA acrescentou: 

Não pode haver dúvida de que o art. 32 da Convenção de Viena, ao 
lidar com o papel dos meios suplementares de interpretação, também 
confirmou o mesmo status [de uma regra costumeira de direito inler
nacional]m. 

32'	 Promulgada no Brasil pelo Decreto No_ 7.030, de 14 de delcmbro de 2009, 
m	 Un,iled States - StlUlClards for Refonnulated and Conventional Gasolioe, WTIDS2/ABIR 

Relatório do DA, par. 15-16. "Til is 'general rule of interprelal/oll' estabelecida no 
Art. 3/ (1) daConvenção de Viena sobre o Direlro dos Tratados has lIttained IIIe slallJs 
of li nde of clfslomary ar general infernalional 1(II1!. As such, ir forms pari of lhe 
'cuslomar)' mIes of inrerpretation ofpllhlic internarional Im!", which lhe Appellale 
Sod)' has been dlrecled, by Arricle 3 (2) oflhe DSU. to apply in seeking la clarify lhe 
provlsions oflhe WTO agreemenls". (Disponível em: <https:!lwww.wto.orglenglish/ 
tralOp_e/dispu_e/cases_e/ds2_e.hlm>. Acesso em: 02 fev. 2016). 

326	 Cf. AMARAL JÚNIOR, Albeno. A Solução de Controvérsias na OMe. São Paulo: 
Atlas, 200S, p. 165. 

m	 Japan - Alcoholic Beverages li, WT/DSS/AB/R; WTIDSIO/AB/R; WTIDSl I/ABIR, 
Relatório do DA, par. 104. "Therc can be no douhl Ihal Arriele J2 of lhe Vienna 
COflvenfion, dealing with lhe role of rhe supplemenlory means of ímerprelalion, has 
also altained lhe some Slallts ofa rule ofcustomary internaliona/law·'. (Disponível em. 
<hups://www.wto.org/cnglish/tratop_e/dispu_elcases_e/ds8_e.htm>. Acesso em: 02 
fev.2016). 
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Os arts. 3) e 32 da CVDT estabelecem: 

Ali. 3] - Regra Geral de Interpretaçiío. Um tratado deve ser ifJIupre
tado de boa:fé segundo o sentido comum arribuivel aos termos do tra
lado em seu contexto e à luz de seu objetivo ejinalidade. 2. Para osjins 
de inlerpretaçâo de um tratado, o contexto compreenderá, além do 
texto, seu preâmbulo e anexos: a) quolquel" acordo relativo ao /I'atado 
e feito entre todas as panes em conexão com a conclusôo do tralado,' 
b) qualquer instrumenlO estabelecido por uma ou várias partes em co
nexão com a conclusão do tratado e aceito pelas outras partes como 
instntmenro relativo ao tratado. 3. Serão levados em consideração,jun
tamente com o contexto: a) qualquer acordo posterior enfre as partes 
relativo à interpretação do lratado ou à aplicação de suas disposições; 
b) qualquer pratica seguida posleriormente na aplicação do tratado, 
pela qual se estabeleça o acordo das partes relalivo à sua interprela
ção; c)quaisquer regras pertinentes de Direito Internacional aplicáveis 
às relações entre as partes. 4. Um termo será entendido em sentido es
pecial se estiver estabelecido que essa era a intenção das partes. 

Art. 32 - Meios Suplementares de Interpretação. Pode-se recorrer a 
meios suplemenlares de inte,prelação. inclusive aos trabalhos prepa
ratórios do tratadu e às circlllIstáncias de SilO conclusão. afim de con
firmar o sentido resulrante da aplicação do ali. J J 011 de determinar o 
sentido quando a interpretaçào, de conformidade com o art. JI: a) 
deixa o sentido ambiguo ou obscuro; ou b) conduz a um resullado que 
é manifestamente absurdo Oll desan"azOCldo. 

A eVDT codificou nesses arts. os princípios de interpretaçào dos 328 
tratados . Eles refletem um catálogo mais abrangente de princípios sem 
terem o propósito de ser exaustivos. Nos tennos do art. 31 (l), a interpre
tação não deve ser objeto de uma estrita análise gramatical ou textual iso
lada de outras considerações. Existe apenas a confinnaçào de que não pode 
haver outro ponto de partida senão os tennos do texto. É apenas um ponto 
de partida. A referência ao objetivo, à finalidade e ao contexto confinna 
que a interpretação não será completa se não levar em consideração outros 
elementos além do texto do Tratado329. 

Van den Bossche e Zdouc também observam que, em confonni
dade com os arts. 31 e 32, o Painel e o OA interpretam as disposições das 
regras da OMe segundo o significado ordinário das palavras em seu contexto 
e à luz do objetivo e da fmalidade do Acordo envolvido. Se necessário e apro
priado, eles podem recorrer aos meios suplementares de iOlerpretaçàoJ3o. 

m O ano 33 dispõe sobre a inlerpretaçào de Tratados autenticados em duas Oll mais Hnguas
J2Q Ver VAN DAMME. Op. c/I., p. 619-620. 

JJO	 BOSSCHE e mOUc. The LllW llnd PoLicy of the World Trade Organiza/iODo Op.
cil., p. J86. 
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E Amaral Júnior complementa: 

O Órgâo de Apelação interpreta os acordos da OMC levando em com 
o significado ordinário das palavras, com referência ao Contexln e ~  

luz do objeto e propósito do Tratado. A definição dada pelos dici~n  ~  

rios a um termo costuma ser o ponto de partida da interpretaçàu. ~ 

CO/ltextO serve, na OMC, para desvendar o significado de um disposi
tivo, tendo em vista a globalidade do tratado e o teor de outros acordos 
que com ele se relacionam. O r~curso ao art. 31 nào cerceou o uso de 
outros princípios por parte do Orgão de Apelação. Nessa linha. o prin
cípio da interpretação efetiva logo recebeu consagração jurispruden
cial, 110 medida em que se aceitou que um tratado não possui termos e 
disposições inúteis e destituídos de significado(... .)13I. 

Acerca do princípio da interpretação efetiva ou princípio da efe
tividade, Van Danune expõe que ele pode desempenhar diferentes funções. 
Efetividade pode ser uma razão independente na qual o intérprete confia 
para interpretar o significado da linguagem do Tratado, mas pode igual
mente servir para uma mera confumação ou função corretiva. Ele, com 
frequência, configura U111 benchmark para rever uma detenninada interpre
tação. Nesse contexto, a função do principio é negativa. 

Ao consultar defmições de dicionários, o OA tem também apli

cado esse princípio. Ele tem examinado a efetividade da linguagem do Tra

tado em tennos de aplicação e execução. Igualmente, o aA tem considerado
 
o funcionamento da OMe como uma instituição sob o manto da efetividade. 
a princípio da efetividade, assim, pode garantir o grau necessário de conti
nuidade no desenvolvimento de uma organização internacional como a 
OMe e a interpretaçãO de uma complexa rede de tratados, como os Acordos 
por ela abrangidos. O princípio remete sempre à necessidade de supervisio
nar o resultado agregado da interpretação de determinadas disposições 331° 
Tratado e suas implicações para o funclonamento do regime do Tratado • 

Luiz Olavo Baptista, ao referir-se aos relatórios do OA, lembra 
que a interpretação é a busca do significado preciso. O texto dos acordos 

331	 Cf. AMARAL JÚNIOR, Alberto. A Solução de Controvérsias na OMe. São paulo: 
Atlas, 2008. p. 166. Como assinado por Tomoko hhikawa, O princípio da i.nterprela~On 
efetiva é aceito como um estabelecido "cannn o!intelpretalion". Referência a eSse pó 
cípio eencontrada em várias decisões das cortes e tribunai.s internacionais, incluind~  3

ko
Cone Internacional de Justiça e o OSC da OMe. (Cf. ISHlKAWA, Tomo . The Pf1; 
ciple of Effective lntcrprelation in lhe World Trade 0rganiz.atíon and lOl'esm1ent alA. ~ 

(ronon: Differencc in Paramclers? In: Conteroporary Asia Arbitntioo Journ . v.. 

11.2, p. 274, 20) 5).
 
m VAN DAMME, Isabelle. Op. cit., p. 635-637.
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da aMe foi obtido pelo consenso diplomático, "mas a decisào pede a pu
'ezo e a precisão na redação jurídica". Segundo ele, 

(..) o processo de redaçào de um acordo no ambiente de /lma confe
rência diplomática é geomelricamente opOSIO ao da redação de /Imo lei 
num parlamento. Aquele que redige a lei busca a precisào do texto por
que sabe o resullado que quer alcançar e quer evitar interpretações. 
Aquele que negocia um tralado busca a ambiguidade porque nela cada 
um encunh'a a sua conta e todos encontram a sua salisfação. Só por 
ocasião da inlerprelaçào é que se saberá quem é que realmente levou 
o prêmio da negocíação, pois todos saíram crenles de lê-lu nas mãos 
ao terminar a negociação. 

Um passo fundamental para a interpretação, ainda segundo Bap
tista, é o de descobrir o que a palavra tem no contexto em que está presente, 
OU seja, "o que ela tem nafrase, naquele arl., naquele capítulo do Ira/ado. 

:sim, o que vai acontecer é que a bebidaJermentada da linguagem diplo
'ótica se torna o destilado de teor mais forte e sabor acre da linguagem 

rurídica", E arremata: "por que é preciso interpretor? Épreciso interpretar 
'rque nem sempre a leitura que todos fazem do texto é Q mesma. Cada 

um dos países que participam da negociaçào do tratado pode ler a sua 
'terpretação, mas só uma delas valerá para todos"m. 

A respeito das regras de interpretação é importante notar também 
a manifestação do OA no caso Japan - Taxes on Alcoholic Beverages (Ja
l'8Jl- Alcoholic Beverages lI). Além de salientar que a interpretação dos 
acordos da OMe segundo as regras costumeiras de direito internacional 
~blico  consolidadas na eVDT constitui um elemento de segurança e pre

Jisibílidade jurídica fundamental ao sistema, o OA chama a atenção para a 
exibílidade dos acordos da aMe: 

Nossa interpretação do art. 111 rdo GA TT] éfiel às 'regras costumeiras 
de interpretaçào do direilo internacional público '. As regras da OMe 
são confiáveis, abrangentes e executáveis. As regras da OMC não são 
tão rígidas ali tão inflexíveis a ponto de não deixor espaço para jul
gamentos arro"oados no confronJo do interminável e sempre cambi
antefluxo e refluxo dos/atos reais em casos reais do mundo real. Elas 
servirào o sistema multilateral de comercio da melhor maneira se in
terpretadas com isso em mente. Dessa forma, nós alcançaremos a 'se
gurança e previsibilidade' perseguidas pelos Membros da OMC para 

~er  BAPTiSTA, Luiz Olavo. O Direito é História: Alocução de Abertura da Conferên
Cia do Instillllo de Direito do Comércio Internacional e Desenvolvimento, em São 
Paulo. In: BAPTISTA, Luiz Olavo; CELU JUNIOR, Umberto; YANOVrCH, Alan 
(Org.). 10 Anos de OMC: uma análise do sistema de solução de conrrovérsias e per~
Peclivas. São Paulo: Aduaneiras, 2007. p. 20-21. 
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o sistema mullilaleral de comércio por meio do eslabelecimento do s' 
tema de soluçâo de conn"ovérsias334 . (gri fos nossos) Is-

É preciso registrar que essa posição do OA acerca da "flexibili
dade" e da "interpretabilidade" dos acordos abrangidos pela OMe pode 
suscitar, como de fato suscitou em alguns casos, como, por exemplo, no 
US _ Continued Zeroing, a questão do "ativismo judicial" do OSC, àme
dida que extrapolaria os contamos da competência que lhe foi outorgada 

335
pelos Arts. 3.2 e 19.2 do DSU .
 

Não cabe neste livro discutir essa controvertida questão do "ati
vismo judicial". O que importa é que, sem prejuízo da "segurança e previ.
 
sibilidade" do sistema e, tendo como norte as regras costumeiras de direito
 
internacional público, o OA entende, de modo adequado, que o Direito da
 
OMC não é tão lnflexível "a ponto de não deixar espaço para julgamentos
 
arrazoados no confronto do intenninável e sempre cambiante fluxo e re

fluxo dos fatos reais em casos reais do mundo real". Isso não implica ne·
 
cessariamente acrescentar ou diminuir os direitos e .obrigações das partes,
 

ou seja, criar regras. 

334 Japan _ Taxes on Alcoholic Beverages, WT/DS8/AB!R, WT/DS10/ABIR e WTIDSIII 
ABIR, Relatório do OA, p. 31. "Our inlerpreta/ion ofArlide 111 GATTis failhjid /0 lhe 
'cuslomary rules of illterpretalion ofpublic infernarional law '. wro rllfes are re/iab/e. 
comprellensible and enforceable. WTO n/les are flOr so rigid OI' so injlexib/e as /1ot to 
leave roam for reasolled judgemenls in confronling lhe endless arui ewr-chonging ebb 
anel flow of relJi f acls in real cases ill lhe real lI'or/d. They wi!! serve lhe multilaleral 
rroding system best if lhe)' are inlerpreled will1 rhal ill mind. 1111hol way. we will ochiel'c s 
lhe 'security andpredicwbility' sOllghrfor lhe mu/lifalerallrading system by lhe J'vfember 
oflhe WTO Ihrough lhe establishmenr oflhe dispute seUlemenl syslem". (Disponível em: 
<https://W'NW.w1o.orglenglish/trntoP_ e/dispu_e/cases_e/ds8_e,htm>. Acesso em 02 jan. 

2016).
33' United States _ Continued Existence and Applicatíon of Zeroing Methodo\ogy. en 

WTIDS350/AB!R.., Relatório do OA. Disponível em: <https:/lwww.wto,orgl 
glish/tratop_e/dispu_e/cases_e1ds350_e.hnn>. Acesso em: 02 fev. 2016, Não raro. OS 
Membros que perdem uma disputa levantam acusações de "ativismo judicial" do OS~. 

Nesse caso, em uma de suas mais contTovertidas interpretações sobre O "Acordo Alllr
dU/IIpillg da OMC", OA entendeu que a metodologia adotada pelos Estados Unidos para 
calcula.r a margem de d1/lnping (~zeroillg rnethod%gy") era inconsistente cor,n aqueleO 
acordo. Um membro do Congresso norte-americano chegou a dizer que o "Orgfl de 
Apelação estava extrapolando seu mandato, mudando as regras no meio do jogo" ~ que 
"o Órgão de Apelação deve aplicar obrigações que os Estados Unidos e outrOS Mem'
 
bros da OMe negociaram - não criar obrigações "Ollt oflhe Ihin air".
 
"the Appel!ale Body wos overslepping ils mondale, "changing lhe mies in lhe I/1Í(Jdi~ 
 

S
of lhe gome" (and Ihat] lhe Apel/ale Botly is required lo opp/y obligolio/l Ihaltll~( 

ns 
Uniled Slales and olher WTO Members have negoliared - nol ereale obligaliO 0111 o; 
lhe Il1il1 ai,.". ~ver BOSSCHE; ZDOUC. Dp. cil., p, ISS, nota 151). 
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o Direito da OMC não é um bloco monolítico sujeito a apenas 
.uma leitura. É indiscutível que muitas de suas disposições pe011item uma 
gama variada de interpretações, umas mais restritas e outras mais lenieotes. 
Isso se aplica, em especial, ao que Bohanes denomina de "termos ineren
temente vagos" (inherent/y vague lenns) ou a "construções legais que de
pendam inerentemente de fatos" (inherently fact-dependent legal cons
/rUcts), tais como requisitos de conteúdo local ou de desempenho exporta
dor de jàcto, bem como a análise de efeitos econômicos em contenciosos 
envolvendo "grave dano" sob o SMC336

. 

As interpretações e as recomendações nos casos Canada Renewa
ble Energy e lndia - Solar Cells de restringir ainda mais a aplicação de re
quisitos de conteúdo local não criaram nem diminuíram o direito e as Obli
gações das partes. Estão embasadas, para retomar a manifestação do OA em 
Japan - Taxes on Alcoholic Beverages (Japan - Alcoholic Beverages 11), no 
"sempre cambiante fluxo e refluxo dos fatos reais em casos reais do mundo 
real", os quais, como será visto mais adiante, hoje apontam para a necessi
dade de novos instrumentos de políticas industriais consentâneas com unla 
economia cada vez mais integrada nas denominadas Cadeias Globais de Va
lor(Global Value Chains) em que o uso de medidas discriminatórias de re
quisitos de conteúdo local vai perdendo sua relevâncía de forma crescente, 

A FORMAÇÃO DE TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS 
NO DIREITO DA OMC 

Os relatórios do Painel e do OA, uma vez adotados, constituem 
uma importante fonte do direito internacional, especialmente do Direito do 
Comércio intemacional. 

Pai meter e Mavroidis sustentam que, "além dos textos dos pró
'ios Acordos da OMe. nenhuma fonte do Direito é tão importante na so

lução de controvérsias da OMC quanto as decisões proferidas por Painéis 
de solução de controvérsias anteriores. Essas incluem os relatórios dos 
Painéis do GATT, bem como os da OMC, e, agora, claro, os relatórios do 

'gão Permanente de Apelação". 

Eles lembram também que as "decisões judiciárias" estão entre 
4S "fontes subsidiarias" de Direito Internacional especificadas no art. 38 
1) (d) do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, o qual estabelece; 

Art. 38 - J. A Corte, cuja fimção é decidir de acordo com O direito 
internacional (lS conlrovérsias que lhe/orem submelidas, aplicara: 

-

BOHANES, Jan. WTO Dispute Setllement and Induslrilll Policy, Op.cil .. p. l. 
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(..)

d) sob ressalva da disposição do art 59, as decisões judiciárias e a
 
doun-ina dos juristas mais qualificados dos diferentes nações, como
 
meio auxilior para a determinação das regras de direito.
 

o art. 59 prescreve: 

Art. 59 - A decisão da Corte só será obrigatória para as parTes liti

gantes e a respeito do caso em questão. 

Lido em conjunto com o art. 59, que limita a força vinculante da 
decisão da Corte às partes litigantes, o art. 38 (d) (i) tem produzido um 
sistema de precedente sob o qual a Corte essencialmente refere-se e consi
dera suas decisões anteriores, mas não eobrigada a segui-Ias. O Direito da 

m 
aMC replica efetivamente esse sistema . 

No Direito da aMC, O impacto de qualquer interpretação e aplica
ção dos relatórios do Painel e do aA é relevante apenas para a controvérsia 
em questão e para os Membros envolvidos. Como ficou claro no caso US
Stainless Steel (Mexico), os relatórios do Painel e do üA sào vinculantes 
apenas para as partes envolvidas na disputa. a DA, fazendo remissão ao caso 
Japan _ Alcoholic Beverages lI, consignou estar bem sedimentado o enten
d\mento segundo o qual seus relatórios não são vinculantes, exceto com res
peito à resolução de uma detenninada disputa entre as partes. 

No caso Japan - Alcoholic Beverages 11, o üAjá havia afirmado 
que era necessátio notar que o Estatuto da Corte Internacional de Justiça 
tem um dispositivo explícito, o art. 59, com o mesmo efeito. Isso, no en
tanto, não impediu o desenvolvimento por aquela Corte (e por sua anteces
sora) de uma jurisprudência que confira considerável relevância ao valor 

das decisões precedentes
33S 

. 

JJ1 Ver PALM:ETER, David; MAVROIDIS, PeiTOS C. The WTO Legal System: Sources 
Df Law. Tbe American JournllI Df Inleroational LllW, v. 92, n. 3, p. 398-413, 1998. 

. p. 400. "Other Ihon lhe lexts oflhe WTO Agreemel'/ls /hemse/ves, no source of La'" ís1llenr 
as imporlanl in WTO Dispute Selt/emellls (JS rlle decisions ofprior Dispute Sell/e 11 

Pane/s. n/ese inclllde lhe repOrts of GA TT Pane/s, as lVell as wro Pane/s, and /10 '. 

ofcourse. reports ofthe Appel/ale Body". o 
lJ8 Uruted States _ F,inal Anti-dumping Measures on Slainless Steel from Mc,oc . 

WTIDS344/AB!R, Relatório do OA. par. 158. "/lls wel/ setfled Ihal Appellale Bodyclll 

reports are not bil1ding, excepl will! respec( lo resofving the parricular dispule betll e 
lhe parries". Japan _ Alcoholic Beverages ll, p. 12-15: "li is wonll notinl{ thal lhe SIOI
li/e of lhe Inlernational COl/rt of Jl.Islíce has an explicit provísion. Arliele 59. tO th, 
some efJecI. This has nol ínilibíled lhe delle/opment by /hal Courl (and ils predecesSOr)1 

of a body case /aw in which considerable re/iance on lhe valI/e ofpreviolls decisiOn. 
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Nesse sentido, Alberto do Amaral Júnior assinala que 

(.. .) os Painéis e O Órgão de Apelação não se vinculam a decisões pas
"adas, ainda que os fà/os guardem entre si profunda similitude. As ma
nifestações dos Painéis e do Órgão de Apelação. nos limites de uma 
controvérsia. nlio equivulem a decisões de alcance geral sobre o signi
Jicado de uma regra, com poderes para irradiar efeitos que atinjam a 
interpretaçào de outros controvérsias. Os relO/órios adotados não cun
figuram práticas subse'luenles indicativas do sentido atribuí.do a um 
dispositivo particular. 

o autor, aliás, faz uma transposição para a DMe do princípio do 
direito internacional que "não conhece a aplicação da doutrina do s/are 
'ecisis, dos ordenamentos jurídicos do commol1 /aw". a art. 59 do Esta

MO da Corte Internacional de Justiça, prossegue ele, "rejeitou a doutrina 
do stare decisis, desfazendo quaisquer dúvidas que viessem a pairar sobre 

assunto. Este fato não impediu, entretanto, a formação de uma jurispru
dência robusta. altamente significativa para o desenvolvimento do direito 
internacional. A Corte invoca, reiteradamente. osjulgados anteriores no in
tuito de colher subsidios para interpretar os casos a ela apreseniados"J39. 

O mesmo apl ica-se aos relatórios dos Painéis e do DA. Nada impede 
que o üA e o Painel recorram a relatórios anteliores como um precedente im
portante para interpretar e apresentar conclusões e recomendações aos casos a 
ele apresentados. Aliás, como lembra Helene Ruiz Fabri, 

o sistema da OMC não descobriu a ideia dejurispJ1Jdéncia. O avanço 
da consolidação de soluções, formaliz(Jdas por meio da referência a 
relatórios anteriores, estava presente no sistema precedente (do 
GATT). Aliás, tanto os Painéis como o Órgàu de Apelação não se/ur
tom ajazer referimcia ao sistema precedente e o conjunto de relatórios 
da época do GA7T 47 adotados ou que deixaram de ser restritos foi 
publicado no sUe da aMe Isso não impede que o novo mecanismo te
nha resultado no advento de uma nova concepçào mais sofisticado da 

are readi/y discemíble". (Disponível em: <hnps:!lwww. wto.orglengli sh/lTatop_e!di spu 
»t	 _~/cases_e/ds344;-e.bun>.Acesso em 02jan. 2016). 

Cf AMARAL JUNIOR, Alberto. A Solução de Controvérsias da OMe. Op, cil., p, 
lSO-151. Como se sabe, a doutrina do slare decisis relaciona-se com o brocardo latino 
"stare decísis eT non quieta movere" ("manlenha-se a decisão e não ofenda o que foi de
cidido"). A relação enlTe precedenteS e a doutrina do s/ores decisís ecomple~.  Para Jolm 
~ackson,  muitas vezes a doutrina entende que "s/are declsis é lima /ol'lIIa mais forle de 
precedente' e. algumas vezes. os Termos são lIsados indisTintamenle". (ver JACKSON, 

John H. Sovercignty, the wro and the Cbangiog Fundamentais of Inferoational 
Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2006. p. 173. "Stnre decísis ís a ralheI' 
$trongforlll of 'precedem ., and sometimes lhe lerms are used inrerchangeab/y'·). 
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jUl"ispnldéncia, compreendida aqui em toda sua complexidade, ou seja. 
como processo e como produto, alimenlado por algo em torno de 
26.000 páginas que representam o conjunto de relatórios derivados do 
jimcionamenlo do mecanismo de solução de controversias (dos quais 
aproximadamente 9.000 relalórios do Órgão de Apelaçàoj'40. 

Matsushita, Shoenbaum e Mavroiclis salientam, por sua vez, que os
 
relatórios constituem evidência da prática de interpretação de tratado e, por

tanto, O Painel e o OA são livres para citar os relatórios e confiar em seu
 
raciocínio. À medida que esse raciocínio for persuasivo, mesmo relatórios
 
não adotados podem ser citados e tomados como base por Painéis subsequen

teso De fato, dizem eles, o OA examina atentamente os precedentes em uma
 34 
controvérsia e tenta não se desviar da interpretação neles estabelecida \. 

No caso Japao - Alcoholic Beverages lI, o Painel tratou os re
latórios adotados como fontes "subsidiárias" do Direito da OMe, com
paráveis em status às decisões judiciárias da Corte Internacional de Jus
tiç.a. Ele não disse que os relatórios adotados eram obrigatórios, Em vez 
disso, salientou que eles "devem ser levados em consideração por subse
quentes Patnéis que tratem do mesmo assunto ou de um assunto seme
lhante", com a ressalva de que "ele nào deve necessariamente seguir seu 

raciocínio ou resultados"3
4 

2 , 

J~O 	 Cf. RUIZ FABRI, Helene. Le juge de rOMC: ombres el \mnieres d'une figure 
judiciairc singuliere. Re"uc Générale de Oroil lnlernariooal Pubüc, V. I \O, n. 1, p. 
49-50, 2006, "Le nouveou sysleme n'a pas décollverl /'idée de jurisprlldence. La 
démarche de consolidalion des so/ufiol7s, /orma/isee dans {a r~rérence à des rapporls 
anléríelll's, étail déju [Jrésenre d(lns le sysreme précédem. D'ail/eurJ, (anlles groupes 
spécialtr que rOrgane d'(lppe! ne répllgnenl pas ã s'y réferer el I'ensembfe de.\' 
rapparlS de J'époque du CAIT 47 adoples ou qui onfail /'objel d'une dé-restriclion a 
élé pubfié sur le sire internei de rOMc. li n 'empéche que lefonclionnemenl dunouveall 
mécanisme a débollché sur /'avenemenl d'une conceplion p/lIS sophisliquée de me/a 
jurísprudence. eomprise ici dans route 5a comp/exilé. e 'esl-à-dire aussi bien eom 
processus que comme produit, el alimenlée par le.s quelques 26 000 pages que 
representent l'ensemb/e des rapports issus du /onclionnelllen/ du mécanisme de 
reglemenl des différends (dolll environ 9 O()() pOlir (es rappans de rOrgane d ·oppeJ)". 

341 Ver !vlATSUSHITA, MilSuo; SCHOENBAUM; Thomas J.; MAVROlDIS, Pelros C. 
Tbe World Trade Orgaoization,Law, Practice and poüe)', segunda edição. oxford:C 
Oxford University Press. 2006. p. 111-112. ,. Reporl,s' conslilllre el'idence o.ftreary pro 

liee, ond slIbsequent dispule setl/emen/ pane{s and lhe Appellale Body are/
ree 

lO cite 
Ihem ond refy on ,fheir reasoning. To the exlent Iheir reasoning is persllasive, el'ell ul'I
adofJled reparrs may be cired and relied on by SIIbsequenl pane/s. In facI. panels (lI/til 
lhe Appellote Body dosely examine precedems lI'f1en dealing wilh a dispute ond /1")' no 
In devialefrom lhe imelprelulio l1 estab/ished by precedenls." 

341 Japan _ Taxes 00 Alcoholie Beveragcs, WT/DS81R; WT/DS\O/R; WTIDSIIIR,s 
Relatório do iFlI:íoel, par. 6.10. ·'(... )have 10 be wken inlo aceOl/n/ by subseqllenl pane/ 
dea/ing wilh lhe .wme OI' a similar issue", "(. ..)it does 1101 necessari/y have lO fol/O\\' 
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Isso não implicaria, no entanto, uma importação do s/are decisis 
para a aMC, uma vez que o Painel não está obrigado a seguir seu raciocí
nio ou suas conclusões expostas em painéis anteriores. A esse respeito 
Jackson diz que existe "um efeito de precedente na jUlisprudência da aMC, 
mas isso certamente não é sfare decisis e nâo é tão poderoso a ponto de 
requerer que os Painéis ou o Órgão de Apelação ao analisarem novos casos 
sigam casos anteriores(, .. )". 

Ressalta, por outro lado, "que o Órgão de Apelaçâo da aMC tem 
consistentemente feito referência a seus próprios casos anteriores. Em 
Shrimp - Turtle, por exemplo, ele criticou O Painel por não ter prestado 
atenção suficiente na abordagem lógica do Órgão de Apelação com relação 
a medidas de importação no caso US - Gasoline, Da mesma fonna, o Ór
gão de Apelação tem recentemente afinnado de fonna bastante explícita 
que relatórios anteriores do Órgão de Apelação têm um efeito de prece
dente, pelos menos sobre Painéis"343, 

De fato, no caso US - Stainless Steel (Mexico), o OA esclare
ceu que seus relatórios não são vinculantes, exceto com respeito à reso
lução de detenninada disputa entre as partes. Em seguida, destacou: "Isso 
não significa, no entanto, que os Painéis subsequentes estejam livres para 
desconsiderar as interpretações legais e a ratia decidendi contidas em 
seus relatórios anteriores". 

Lembrou que, no mesmo caso Japan - AlcohoJic Beverages II,já 
havia manifestado o entendimento de que os relatórios dos Painéis adota
dos são uma parte importante do acquis do GATI. Eles são frequentemente 
considerados pelos Painéis subsequentes. Eles criam expectativas legíti
mas entre os Membros da aMe e, portanto, devem ser levados em consi
deração quando forem relevantes para qualquer controvérsia: 

J58. Isto. no entanto, não significa que os Painéis estejam livres para 
desconsiderar as interpretações legaís e a ralio dedJetldi conridas em 

Iheir reasoning or reslllrs". (Oispon.ível em: <hnps:l/www.wlO.orglenglishltratop_e/ 
dispu_c/cases_c/ds8_c.hlm>, Acesso em: 02 mar. 2016). 

34l	 JACKSON, Jolm, H. Sovereignty, the WTO aod the Ch:mging Fundameotllls of 
lolernanollal Law, Op. di., p. 177. "(. .) ;1 con bt: arg/led Ihol rhere is quile a pou'eYfid 
pre('edenl elfeCl in fhe jurísprudence oflhe Wro. bw 117m ís eerloin/y nul stare decisis. 
ond is nol so powerfid (/5 lo require pane/s orthe Appe//ale Body consídering new cases 
to fo//olV prior coses ...". 
., (the] Appeflale Body o/lhe friTO !Ias consislem/)' made riference lO il5 own prior cases. 
/n Shrimp - TI/rt/e, for exomple. it chasrised lhe jírsl-/ellid pane! for /101 pay/ng dose 
ellollgh allem/on lu l/1e Appellale Body's !ogica! opproac/1 in lhe prior case of US 
Gasolinc import measlll'es. Likewise. lhe Appellate BoeIy has recemty slaled quile 
exp/icil/y Ihal prior Appellale Body reporlS have a preceden/ e./Jecl, allea.w upon pane/s." 
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relatórios anteriores do Órgão de Apetação adotados peta OSc. .. .{Os} 
relatórios dos Painéis adolados sào uma parle importante do acquis do 
GATT. Efes sào fi'equentemente considerados por Painéis subsequen
tes. Eles criam expectativas legitimas enlre os Membros da OMe. e, 
portanto, deveriam ser levados em consideração quando forem rele

344 
vantes para qualquer contl'Ovérsia , 

O OA prossegue sua análise fazendo referência ao caso US 
Shrünp (article 21.5 _ Malaysia), 110 qual esclareceu que esse raciodnio se 
aplica a seus próprios relatórios34s 

. Também se refere ao caso US - Oil 
Country Tubular Goods Sunset Reviews em que afirmou o seguinte: "se~  

guir as conclusões do Órgão de Apelação em disputas anteriores não é so
mente apropriado, mas é o que se espera dos Painéis. especialmente quando 

46
as questões forem as mesmas,,3 . 

Na sequência, o OA consignou: 

A prática da solução de controvérsia demonstra que os Membros da 
OMe atribuem imporlánc{a ao raciocínio elaborado em relatórios pre
cedentes do Pqinel e do Orgão de Apelação. Relatórios adotados pelo 
Painel e pelo Orgão de ApelaçãO são frequenlemente citados pelas par
tes para fundamentor seus argumentos legais nos procedimentos de so
luçãO de disputas e são utilizados pelos Painéis e pelo Órgão de Apela
çào em controvérsias subsequentes. Ademais. ao colocarem em vigor OI/ 

modificarem leis e regulamenlos internos relaciOllados a questões de 
comércio inlernacional, os Membros da OMe [(Nam em consideração a 
interpretaçào legal dos acordos abrangidos desemlolvida e adotada pe
los relatórios do Painel e do Órgão de Apetação. Assim, a inte1prelaçào 

)44	 United Stales _ Final Anli-dumping Measures 00 Staínless Steel from Mexíco, 
WTIDS344/ABfR, Relatório do DA par. 15S. "This, however, does nol nle()n rhat 
panel are free lo disregard the legai inlerprellltions and lhe ralio decidellti contained 

s
in previous Appellate Bady reporrs Ihal !lave heen adopled hy the DSB". "o dopred 
panel reporls are an imporranl parI of the GATT acquis. They are ofien considered by 
subseqllen/ pane/s. They creale legiTima/e expecraliol1s among WTO Members, and, 
l!lerefore, should be taken imo accol/nl where Ihey are rclevanl to any dispule". 
(Disp~nívd em: <httpS://\o\W\y,wto.orglenglish/tratop_e/dispu_e/cases_elds344_e.han>. 

AcessO em: 02 abro 2016). 
J4S	 Unhe<! StaleS _ Impor! Prohibition of Certaio Shrímp and Shrimp produets, 

WTIDS58/ABfRW, Relatório do DA, par. 109. Disponível em: <https:llwww,wto.org 
/english/tralop_yJdispu_.e/eases_etds58_e.htrn>. Acesso em: 10 abro 2016. 

346	 Uniled Slates _ Sunset Reviews of Anti-Dumping Measures on Oil Country TubuJar 
Goods from Argentina, WTIDS268/AB!R, Relatório do DA. par, 188. "The Appellule 
Body held lhal '~f(}liolVing the Appeflale Body's conclusions in earlier di.~plltes is nol 
only appropriale. blll is whal would be expecledIro", panels, especially where lhe is
sues are lhe same". (Disponível em: <https;Ifwwv.,.W1o.orglenglish/tI1l10p_e/dispu_ 

e/cases_elds268_c.hlm>. AceSSO em-.J 5 jan. 20J 6). 

tegal incorporada e adotada pelos relalórios do Painel e do Órgrio de 
Apelação torna-se parte e parcela do acquis do sistema de solução de 
disputa da OMe. Garantir "segurança e previsibilidade" no sisrema de 
solução de controvérsia, conforme estabelecido no art. 3.2 do DSU. im
plica que, ausenles razões cogentes. o órgão adjudicante resolverá a 
mesma questào legal do mesmo modo em caso poslerio?47. 

Também nesse sentido, Palmeter e Mavroidis enfatizam que, 
mesmo não sendo precedentes vinculantes, os relatórios adotados deve
riam ser levados em consideração pelos Painéis em casos subsequentes. 

Destacam que: 

(...) relmórios adorados possuem um/orle poder persuasivo e podem ser 
vis/Os como umafarma de precedente nào-vinculante, cujo papel é com
parável àquele exercido pela iurispnrdência no "civil law" contemporá
neo de muitos países. como a França. e àquele exercido pelas decisões 
dos tribunais de mesma inslância nos Estados Unidos. Na prática, as 
partes continuarão a citar relatórios e Painéis anteriores, e Painéis irão 
continuar a levá-los em consideraçào adotando seu raciocínio - com 
efeito. seguindo um precedente - a menoS que concluam, com base em 
boas e artículadas razões, que deveriam agir de outra maneira"J48. 

3'1	 Uoited Slates - Final Aoti-dumping Measures 00 Stainless Stecl from Mexico. 
WT/DS344/ABIR, Relatório do OA, par.160. ~ DisfJllle seltlelllenr praclice demollSlratl!S 
lha! 11'T0 Members anoch significance to rensoning prol'ided in previolls panel and 
Appe//Clle Body reports,Adopled pane! and Appelfate Boc/y reporls are oflen ciled by 
parlles in support of legal argumel1fs in dispule settlement proceedings, and w'e re/ied 
UpOJl by panels and lhe Appellate Boc6' in sub.lequent dispules.in ac/dilion, wl1en enacling 
or modifying laws and national regulatioJls pertoining lO internotiona/ trade mal/ers. 
WTO Members Take imo account lhe legal imerpretafion O/lhe çovered agreemenls 
developed in adoptu/ partel and Appeflale Bod)' reports. Thus, fhe legal inrerprelalion 
embodied in adopted panel und Appetlate Body reports ber:omes pari emd parcel oflhe 
aequis ofthe WTOdispUleSelllement s)'slem. 
Ensuring "security and predicwbilily" inthe dispure sertlemelll syslem, as cOl1lell1[Jlaled 
in Arficlr: 3.2 oflhe DSU. illlplies Il1al, absent cogent reasons, an ac!iudicalory body wil/ 
resolve lhe some legal question in the same way in a sl/bseqllent case". (Disponível em: 
<bltps:l/www.Wlo.org/englishltl1l10pe/dispue/casese/ds344e.hlm>. Acesso em; 02 maío 
2016). 

J4S	 Ver PALillTER, David; MAVROlDIS, Pelros C. The WTO Legal System: Sourees 
of Law. Op. cil.) p, 402. "Adopred reports fun'e strol1g perwasivc power ond may be 
viewed as aform o non-bindingprecedenl. wJwse role is comparatjve to Ihal p/cryed by 
la jurisprlldence in the conlemporary civil /cf)l'. and Il1ar played by decislOl1s ofCOltr/S 

01 the some leveI in lhe Unifed SlOtes. As a praclical matter, pOrfies wi/l continue to cile 
prior r(!porls andpanels. (fl1dpanels wíll conlinue to lake rllem imo aCCOl/n/ by adopling 
Iheir reasoning - in e./fect,following precedem - unless pallels condl/eleJor good and 
articlIlaled reasolls. Ihal fhey should da olherwise," 
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Assim, não somente deveria o Painel seguir conclusões adotadas 
anterionnente por outros Painéis, como também seguir as conclusões e as 
recomendações dos relatórios do OA, o mesmo valendo para este último. 
A adoção de relatórios anteriores é uma forma de garantir "segurança e 
previsibilidade" ao sistema de solução de controvérsias, pois eles contêm 
forte poder persuasivo. 

Alberto do Amaral, após assinalar que, embora não vinculem di
retamente os painéis, os relatórios do OA têm peso incontestável nas deci
sões por eles proferidas, salienta: "[A] "experiência demonstra, sobeja
mente, que a menção aos casos já julgados se tomou prática reiterada dos 
órgãos de adjudicação da OMC, a ponto de se constatar a formação de 
lendênciasjurisprudenciais em determinadas matérias". E prossegue: "O 
poder persuasivo que esses relatórios possuem é indiscutível e eles são 
frequentemente levados em conta na solução de casos c0l1cretos,,34

9. 

Esse poder persuasivo dos relatórios decorre do conteúdo que 
transmitem e do fato de serem constantemente referidos em relatórios pos
teriores. A referência aos precedentes, ainda que não vinculantes, atlibui 
continuidade ao discurso em questão, o que legitima a decisão dos Painéis 
e do OA. Dada sua natureza de órgão recursal. o OA acaba desempenhando 
papel relevante na construção dessa continuidade. Seu caráter de órgâo per
manente, associado ao princípio da colegial idade no processo de tomada 
de decisão, contribui para dar coerência e consistência às suas decisões35o. 

J49	 AMARAL fÚN10R, Alberto do. A Solução de Controvérsias da OMC. Op. cit.. p. 
151-[52. 

HO Com relação ao assunto, vale também destacar as seguintes observações de Virgile 
Pace: "(..) o Orgão de Apelação participa da elaboração de um verdadeiro direito 
jurisprudencial de n'ocas comerciais internacionais. o qllal tem vocação para se apli
car a todos os Estados Membros da OMe. As garanlias oferecidas pelos procedimentos 
da ape1aç'õo e pela composiç(io do Orgcio de Apelação constituem elementos quepodem 
reforçar a autoridade dessajurisprudencia particular, Pela primeira vez. no direilo de 
trocas comerciais internacionais. as exigências de coerência. de continuidade e de se
gllrançajuridkas são p/enamel1le sarisfeitas", Ele lembra, também, o que é absoluta
mente. verdadeiro, que não apenas os painéis e o OA se referem sistematicamente a 
decisões passadas, mas também, de modo muito mais significativo, os Mcmbros, em 
suas alegações e argumcntos juridicos, citam constantemente, de fonna crescentc, as 
interpretações de direito fornccidas pelo Órgão de Apelação. 
"(...) rOrgmle,d'Appel participe à rélaboration d'un vàitable droil jurisprudel11ie/ eles 
échanxes COInmerciaux imernationaux, lequel a vocGlion à s 'appliquer o l"ensel7lble 
des Etals Melnbres de rOMe. Les garamies ofJertes par ta procedure d'appel ct la 
composilion de rOrgane dAppel sol1l des élém~nls  susceprihles de renforcer {"clIItorité 
de ceffe jurisprlldence panicu/iere. Pour la premiere fois. dans le droil des échangeS 
commerciaux imematiol/oux. /es exigences de cohérence, de conlinllité e1 de sécIII"ilé 
juridiques sonl en e.!fel pleinemenl salisfaites". 

Continuidade e consistência são atributos valiosos em qualquer 
sistema legal. A aplicação das mesmas regras aos mesmos fatos, indepen
dentemente das partes envolvidas, é uma importante fonte de legitimidade 
para qualquer órgão adjudicante. Isso é pa11iculannente relevante para ór
gãos adjlldicantes internacionais que, ao contrário de suas contrapartes na
cionais, não pOssuem o monopólio do poder de execução35I. 

Ademais, como sublinha Amaral Júnior, os órgãosjurisdicionais 
"optam por seguir as decisões anteriores não apenas por razões dejustiça 
e equidade, /nas lambém por motivos de eficiência. Existe inegável benefi
cio na consideraçâo do trabalho já realizado sobre a mesma questâojuri
dica. Este procedimenlo amplia a coerência e a estabilidade das decisões, 
fettores essenciais para a adminislraçào ordenada da justiça,,3S2. 

Coerência e estabilidade, aliás, constituem não somente Um prin
cípio da jurisprudência, como também um dos pilares politicos da adjudi
caçào compulsória da OMe, A probabilidade de os Membros cumprirem 

'" -, d'Qutre pari, el de maniere beaucoup pllls slgnificativ/? les Ero1s eux-mêmes, dons leurs 
allégarions e dans les argumellts juridiques qu'ils développent, se r4Je ent conslammem. r 
el de plus en pllJs, alJx inrerprélalions du droit donnés pas l'Organe d'Appef'. 
Cf PACE, Vírgile, L'Ol"gaoisation mondiale du commerce ef Je renforcement de 
'a réglemeDtation juridique des échanges commcrciaux internacionaux. Paris:
L'Hannanan, 2000. p. 213). 

J51	 Ver PALMl~TER. David; MAVROIDIS, Pelros C. The WTO Legal Syslem: SOUIces 
ofLaw. Op Cil., p. 402. Se bem que, como assinalado por Isabelle Van Danlme:" no 
locante à rransparéncia das decisões e do raciocínio judicial o I?Xpeclativa é que () 
público da OMepossa cOl11preenderuma decisão rendo em vista ajwisprudência pré
via dos paineis e do Órgão de Apelação. Esse entendimemo não necessariameme re
qller intelpretação consistente e uniforme. Afinal, decisões consiueJ1f€.S podem ser Con
sistentemente mal-explicadas e mal-informadas. ou mesmo incorretas. Nas controvér
sias em que questões similares são levantadas e a linguagem similar do Iralado jor 
parte da lei aplicável, espero-se que os Painéis e o Órgão de Apelação levem em con
sideraçào as razões expendidas em relatórios prévios. A presllnçiío é que, se niio for
malmeme modificado, o lexlo do Iralado, '101 COI/IO inlerprelado' Continua o mesmo. 
De Ollrl"{l forma, O leXlo perl//anence indeterminado. " 

"Re/aled (O Transporem decision-making andj{(dicial reasoning is the e.\pecration tl1at 
the WTO audience L"(Jl1w]derstalld a decisiol1 against the baçkgrollnd o(rhe previOlls 
jl/risprudence ofpanels and the Appell(f{e Body, This lIfulerSlanding du(!s nol neces
sari/y rfUJlfil"e cO/1sistem, uniform interprelation. Afier ali, ,"OI1Sistem decision.s ma)' he 
CO/'1Sislemly ill-explained, ill-informed, OI" even incorrect. In dispures where similar is
Sues are raised c/IId similar treaty langl/age is part of the applicable law, pane/s and 
the Appellale Body are expected to take into aCCOUllf lhe reCLl'Oning developed in ear!ier 
repQI"/S TITe ass Ifmpt iO/1 is thal. if flOt formaJly omeJ/ded, the Ireal)! lexr 'as interprered' 
remain.ç lhe same. Orherwíse. lhe lext remains indetermil1ate". (cf: VAN DAMI\.1E, 
ISllbellc. Treaty InterpretatiOIl by the WTO Appellale Body. Op. cir., p. 195-196).

J~] 	 AMARAL JÚNIOR, Albeno do. A Solução de Controvérsias da OMe. Op ci/., p.151-152. 
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uma detenninação do OSC que lhes seja contrária é muito maior se eles 
tiverem a segurança e a certeza de que a interpretação que a embasou será 
replicada em decisões sobre medidas similares - e, portanto, violadoras das 
nonnas da OMC - adotadas por quaisquer de seus mais de 160 Membros. 

Frieder Roessler, em estudo sobre a jurisprudência do OA dos 
últimos vinte anos, citando manifestação do ex-membro daquele órgão, 
David Unterhalter, salienta que ao sistema de solução de controvérsias da 
OMC cabe prover segurança e previsibilidade, mas não criar precedentes 
fonnais (a formal norm ofprecedent). Contudo, "nenhum observador das 
práticas do sistema de solução de controvérsias poderia deixar de cone/uir 
que decisões passadas do OA e dos Painéis são centrais para o raciocínio 
legal de que se valem litigantes e órgãos adjudicanres". 

Na visão de Unterhalter, expõe Roessler, reconer a precedentes 
não é apenas um hábito de advogado ou mesmo um jeito pragmático de 
tratar um assunto com economia. As decisões passadas têm peso porque 
são "os sustentáculos dos melhores esforços da instituição para tornar os 
acordos abrangidos coerentes e capazes de ser aplicados por todos os 
Membros da OMe com cOl7sistência e previsibilidade./sso é um legado da 
autoridade pela razão, não diktaf'353. 

Existe, assim, um corpo coerente de jurisprudência na OMe, o 
qual, na fonnulação de Van Damme, não constitui propriamente uma sur
presa nem é devido à declaração do OA no caso Japan - AJcoholic Bevera
ges lI, segundo a qual, como visto, "relatórios do Painel adotados são wna 
parte importante do acquis do GAIT' criando "expectativas legítimas entre 
os Membros da OMC". A expectativa legítima criada por relatórios adotados 
pelo OSC não é simplesmente imposta pelo OA, mas é também uma questão 
de o OA confinnar a prática dos litigantes e dos Membros da OMe em geral. 
Esses processos e a prática não são específicos da OMe. São visíveis na 
maioria dos sistemas de solução de controvérsias. 

A certeza jurídica e o devido processo resultam em que as inter
pretações do OA e do Painel serão levadas em consideração em decisões 
subsequentes por todos os srakeholders e participantes daquele sistema de 

J53	 UNTERHALTER, David apud ROESSLER, Frieder. Changes in lhe Jurisprudence of 
the WTO Appellate Body Duríng the Past Twenry Years./I1.: SCHUMAN, Roben. EUI 
Working Paper, EuropeaD University Institute, Centre for Advanccd Studics, 
2015. p. I. "fel. no observer o/fhe praclices oflhe disptl/e selllemenl syslem cou/dfail 
to concllldf! Ihal paSI decisions oflhe Appellale Body and lhe pane/s are cenrral 10 Ilte 
legal reasoning relied IIpon by litiganls and adjudicalors". "The pasl decisions carry 
weighl because Ihey are "bearers o/lhe illslilUlion's besl eff<Jrls lo render lhe covered 
agreemenls coherenr and capable of being app/ied by lhe members of the WTO lVi/h 
colIsistency l1nd prediclabifity. 17Iat is (l /egacy ofO'lllhority by reason. nol diklar:' 

solução de controvérsia. No enlanto, assinala Van Damme, o tenno "prece
dente" é impróprio no contexto judicial intemacional. Uma tenninologia 
mais apropriada é a ideia de jurisprudence conslante _ a qual, na prática, 
parece ser uma doutrina mais esuita do que a do precedente. Essa foi, se
gundo ela, a ideia base para a ênfase do OA em US - Stainless Steel (Me
xico) sobre "o desenvolvimento de um coerente e previsível corpo de juris
prudência esclarecendo os direitos e as obJigações dos Membros sob os acor
dos abrangidos confonne previsto no DSU". "Foi lambem a motivação sub
jacente a disposições, lais como as do art. 59 do Estatuto da Corte Interna
cional de Justiça, que refletiram o principio gerarJ54. 

É curioso observar, por outro lado, que, tendo em vista a posição 
do OA no mesmo caso US - Stainless Steel (Mexico) e, certamente, com 
uma leitura mais próxima das características da COnunOll law, Bohanes sus. 
tenta que, na prática, existe "precedente 'de/aelo'" no Direito da OMe. A 
interpretação de um detenninado dispositivo, uma vez articulada pelo OA, 
é válida além dos limites de uma controvérsia. 

AJém disso, diz ele, "ainda que uma medida de um Membro do 
OAte não seja questionada perante um Painel, a interpretação fornecida 
com relação à medida similar de outro Membro terá implicações também 
para essa medida não questionada, aumentando potencialmente o risco de 
que lima contestaçâo possa ocorrer no júturo. Essa interpretação poderá 
ler também Um e/eilo de desestimulo sobre Membros que estejam pensando 
em editar tais medidas"3S5. 

5.4	 TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS DA OMe SOBRE O
 
USO DE REQUISITOS DE CONTEÚDO LOCAL
 

A análise da jurisprudência dos principais casos envolvendo re
quisitos de conteúdo local pelos Membros demonstra, em linha tinne e 

35~ 	 Cf. VAN DAMME, lsabelle. Tteaty Iuterpretation by the WTO Appellate Body 
Op. til., p. 197-198. 

355 BOHANEs, Jan. WTO Dispule Sett1ement and Industrial Polícy. EIS Initiative. 
Intemlational Centre for Trade and Sustainable Development (ICTSD). World 
Econom.ic Forum, Genebra: 2015. p. 2. "In praclil:e, Ihere is defaclo precedem in WTO 
Lmv. The inlerprelafiofl ofa particular provision - onte orliculmed by lhe Appetlale 
Bod)' - is validfar beyond the confines of(In individual dispule. Moreover, even ifa 
WTO Member's measlIre is nol curremly conlesled bejore a WTo panel. an 
interprelalion provided in conne"Iion Wifll aI/Olhe,. Member 's similar measure wil1 !lave 
implicaliom aIso for file lIon-displlled meosure, po1entmlly increasing the risk thal a 
challenge \lliII uccur in fhe IUlure. Moreover, fhe inlerprelatiOI1 may also haye a cl1illing 
fdJecl on Members contemploting to promulgate SIfC!1 measures." 
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evolutiva, o modo consistente e coerente com que os órgãos adjudicantes 
da üMe vêm restri.ngindo a possibilidade de adoção pelos Membros do 
uso de requisitos de conteúdo local J56 

. Com o objetivo de prover "segu
rança e previsibilidade" no sistema de solução de controvérsia, confonne 
previsto no a11. 3.2 do DSU, "ausentes razões cogentes o órgão adjudlcante 
resolverá a mesma questão legal do mesmo modo em caso posterior,,357. 

Em suas análises dos casos aqui examinados, o Painel e o üA 
levaram em consideração as interpretações legais e a ralio decidenti de 
casos anteriores. Isso ficou mais c1a,ro ainda após a reiteração pelo Painel 
e OA, no caso lndia - Solar CeIls, das polêmicas conclusões do OA em 
Canada Renewable Energy que restringiram substancialmente o escopo 
do que pode ser considerado Compra Govemamenral, isto é, o poficy 
space dos Membros de recorrer aos requisitos de conteúdo local como 
instrumento de política industrial. Apesar de comportarem uma visão 
crescentemente restritiva da utilização desse instrumento de política in
dustrial, suas conclusões não implicaram a diminuição ou ampliação de 
direitos e obrigações dos Membros. 

Independentemente da visão ou tenninologia empregada, a sa
ber, jurisprudência constante ou "precedentes de facto", importa salientar 
que existem inequívocas tendências jurisprudenciais em matéria de con
teúdo local. Nos limites da competência prevista nos arts. 3.2 e 19.2 do 
DSU, vantagens e beneficios conferidos a potenciais investidores pelos 
governos dos Membros, condicionados ao uso de requisitos de conteúdo 
local, dificjJmente serão considerados consistentes ou compatíveis com 
os arts. lI!. 4 do GATT 1994 e 2.1 do TRIMs pelos órgãos adjudicantes 
da OMe. 

Os arts. m,5 do GATT 1994 e 3.1 (b) do SCM que, como men
cionado anteriormente, tratam de forma mais explícita da proibição do 
uso de requisitos de conteúdo local, até o momento não foram testados 
ou aplicados pelos Painéis e pelo üA, Seria menos provável ainda que, 

J5~ 	 Ressal.le-se, no entanto, como acentuado por Malsllshita (membro do OA de 1995 3 

2000), ·que isso não significa que os órgãos adjudicantes da OMe sejam infalíveis. 
Diz ele que "como uma ins/iluição humana, o OA não pode presumi,. injàlibifidade". 
"( ... ) as a human il1slil/llion, lhe Appellale Body cannol assume infallibility". Cf. 
fvlATSUSlUTA. Mitsuo. Op. cil., p. 557). 

317 United States .- Final Anli-dumping Measures on Stainless Steel from Mexico. 
WTfDS344/A BIR, Relatório do OA, par.t60. "Ensuring "seclIri/y andpredicrability" 
in lhe dispu/e sef/fement ,\ystem. as cOlllemp(oted in Ar/ide 3.2 offhe DSU, implies tha/. 
abscn/ cogent reasons. 011 adjudica/OIY body IVifl resolve the samc legal question in lhe 

some W(1)' in a subsequenr case'·. (Dispollivel em: <hnps://w\.vw. Wlo.org!eoglishJlraIOP 
_e/dispu_e/çases_e/ds344_e.htm>. Acesso em: 15 mar. 2016). 

OMC 

de alguma forma, pudessem mudar o entendimento consolidado do Painel 
e do üA sobre o assunto. 

Isso não significa necessariamente que os Membros deixarão de 
adotar medidas de requisitos de conteúdo local. Como mencionado no Ca
pítulo 2, há vários programas em andamento, sobretudo na área de energia 
renovável, com características similares às dos programas do Canadá e da 
Índia. Não foram ainda questionadas perante o OSC, mas poderão vir a sê-10m . 

É verdade também que, como lembram Hatbauer ef ai., na maioria 
dos casos em que um país combina incentivos de investimentos (subsídios) 
com requisitos de conteúdo local, poucos reclamam. As multinacionais q\Je 
recebem esses incentivos os cumprem "silenciosa e alegremente" e os §.o~  

vemos de seus países não sentem qualquer pressão para qllestioná~Jos  59. 

Esqueceram-se, porém, do caso Inovar-Auto em que a União Europeia e o 
Japão, certamente pressionados, dentre outros, pelo setor automobilístico, 
requereram instalação de Painel contra o Brasil sob a alegação de concessão 
de subsídios vinculada à aquisição de produtos locais. 

Hutbauer et a1. sublinham ainda que existem três fraquezas cen
trais nas regras da OMe contra a adoção de requisitos de conteúdo local. 
A primeira é que somente os governos dos Membros possuem locus standi 
para atuar perante o OSc. Uma empresa privada que perca negócios por 
conta de requisitos de conteúdo local deve antes de tudo convencer seu 
governo de que tomar medidas legais vale a pena, o que é trabalhoso. Trata
-se, por outro lado, segundo eles, de processo longo, custoso e com impli
cações diplomáticas. Em terceiro lugar, não existe compensagão para a em
presa privada, mesmo que o governo tenha vencido o caso 36 . 

m	 Com relação ao assunto, Cim ino, HuJbauer e Scholt çomentam que, na prática, as regras
 
existentes da OMC não impediram a proli feração de medidas forçadas de locali7.ação.
 
Ressaltam ainda que Os Acordos Regionais de Comércio raramente dispõem de salva

guardas Contra práticas de cOflleúdo local além das previstas na OMe. Cf. CIMfNO,
 
CathJeen; HlJFBAUER, C.C., SCHOrr, J. A proposed code lO discipline local Contem
 
requirements. Policy Briel: Peterson lnstitute for InternatioDal EcoDomics, Wash

ington, n. PBI4-6, p. 4, 2014. 

Jl9 Cf. HUFBAUER, Gary Clyde; SCHOOT, Jeffrey; CI1\1INO, Caúlleen; VIElRO,
 
Marlin; WADA, Erika. Local cooteDI requirelUenls: reporr on a global problem.
 
W,lshington: Pelerson lnstirUle for Intemational Economics, 2013. Disponível em:
 
<httPS:lIPiie.comleventS/local-content-reQUiremenrS_g1obal_probtem>. Acesso em: 02
 
jan. 2016. p. 27. "(., .)in fhe VOSf majority ofcases l1Ihen a COlfl1f1}' cOl/ples invesfmenr
 
incelllives wirh LeR. /10 one COll/p/ains. The mu/rinaríona/ firm receiving inceJ1lil'es
 
quielly and happi/y complies, Gnd irs lIome gOl'emment feels Gbsoflt'e~v /10 pressure lO
raise an objeclion." 

160 Ibidem. p. 23. 
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De qualquer fonua, é importante assinalar também que as con
clusões e as recomendações dos órgãos adjudicantes da OMC, além de 
criarem expectativas legítimas, poderão ter efeito dissuasório entre os 
Membros. A descontinuação ou modificação de programas de incentivo 
de conteúdo local seria mais dificiI de ser executada se as forças políticas 
e econômicas internas do Membro que as editou, favoráveis a tal pro
grama, não tivessem uma percepção clara de que outro Membro será ins
tado a também adotar medida equivalente ou similar nas mesmas circuns
tàncias. Os Membros aderem às recomendações do Painel e do OA com 
a justa expectativa de reciprocidade. 

A interpretação coerente e consistente do OA. e do Painel, marca 
indelével das tendências jurisprudenciais aqui apontadas, poderá induzir 
os Membros a, pelo menos, rever ou adaptar suas práticas de requisitos 
de conteúdo local. Essas tendências jurisprudenciais poderão ter, para 
utilizar uma expressão de Bohanes, um "chilling impact" sobre a intenção 
dos Membros de conceder subsidios vinculados a requisitos de conteúdo 
locat361 

• 

Por outro lado, poderão atuar também para encorajar ou desen
corajar questionamentos perante o OSC por demandantes em potencial. 
Os governos dos Membros têm, em geral, aversão ao risco e, quando de
cidem iniciar um contencioso perante o OSC, querem estar seguros de 
que serão bem-sucedidos. 

A comprovar a existência dessas tendências jurisprudenciais es
tão também as crescentes criticas quanto à posição dos órgãos adjudicantes 
da üMC, principalmente após as conclusões e as recomendações do OA 
nos casos Canada Renewable Energy e lndia Solar CeJIs, bem como as 
propostas de revisão, adaptação e flexibilizaçâo das regras sobre subsídios 
combinadas com requisitos de conteúdo local mencionadas no Capítulo 4. 

As tendências jurisprudenciais restritivas ao uso de requisitos 
de conteúdo revelam alinhamento e sintonia com as novas características 
das políticas industriais no novo cenário econômico internacional, como 

. se verá a seguir. 

5.5	 A NATUREZA CAMBIANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO E 
A EVOLUÇÃO DO SISTEMA DE COMÉRCIO GLOBAL 

Como destacado por IsabelJe Randoo, o debate atual sobre polí
tica industrial tem mudado. Atualmente, ele tem menos a ver com políticas 

)61	 Ver BOHANES, Jan. WTO Dispute Senlement and Industrial Policy. Op. cir.. p. 2. 
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mtervencionistas que os países precisam adotar para promover o naciona
lismo econômico e o desenvolvimento. Ao contrário, "trata-se de coLocar 
em prática ideias sobre inovação tecnológica para diminuir os gaps de 
produtividade, aprimoramento industrial e diversificação econômica,,362. 

Não se trata mais de indagar Se os governos devem ou não editar 
políticas industriais, mas, sim, de que modo elas podem ser usadas de 
maneira mais consentânea com o que se pode denominar de natureza 
cambiante da industrialização e com a evolução do sistema comercialglobal. 

A natureza cambiante da industrialização, combinada com a rá
pida evolução da arquitetura do comercio global, tem tido impactos signi
ficativos sobre a capacidade dos países de fomentar seu desenvolvimento 
industrial, especialmente dos países em desenvolvimento. A fragmentação 
dos modos de produção tem causado uma dispersão global das atividades 
de produção nas cadeias de valor ou redes de produção. Os fluxos de in
vestimentos internacionais têm também seguido essa tendência, deslo
cando-se do foco de um país para as redes ou cadeias globais. Como resul
tado, tem ocorrido um acentuado aumento do comércio de bens intelmedi
ários e tarefas (f.e. níveis mais refinados de processos para a manufatura de um produto) 63. 

Isso significa que houve uma mudança no comércio de bens com
pletos, ou seja, produzidos integralmente em um determinado país, para
 
insumos intennediários. Enquanto as empresas anterionnente assumiam
 
todas as funções de produção necessárias para produzir um bem, atual

mente elas se transformaram em agentes globais que delegam vários pro

cessos de produçào para empresas altamente especializadas. Em outras pa

lavras, em uma tentativa de reduzir seus custos, as empresas modernas têm
 
refinado suas próprias vantagens comparativas. Assim, a tendência do co

mércio internacional ede não mais envolver o comércio de bens completos
 
entre os países, mas a produção e o fornecimento (sourcing) de componen

tes altamente especializados. 

No contexto atual, as empresas têm optado por confiar parte de
 
seus menos lucrativos passos de produção a menores unidades especializa

das no exterior e manter sob seu controle aquelas operações consideradas
 

-
36l	 Ve.r a respeito RAMDOü. IsabeJle. Industrial Polides in a Changing World: WlJat Pro


speclS for Low-Income Countries? EIS lnitiative, Internaljonal Centre for Trade and
 
Suslainable Dewlopmenl (ICTSD) e World Economie Forum. Genebra, 20 J5, p_ J.
 
Nesse esttrdo, a autora trata mais diretamente de como essa nova realidade pode afetar
 os países de baixa renda. 

J6J ibidem. p. 6. 
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mais lucrativas (e.g. marketing, pesquisa e desenvolvimento). Como resul
tado, elas tendem a produzir mais bens intennediários e completos a partir 
de insumos produzidos no exterior. A cadeia de comando que diredona a pro
dução não mais configura lUna linha vertical derivada das matrizes para 
subsidiárias. As üldústrias automobilísticas ilustram essa mudança. An
tes, essas indústrias utilizavam seus sólidos liames com suas subsidiárias 
para o fornecimento de seus insumos. Atualmente, suas operações de 
sourcing tomaram-se globais e se valem da cadeia global de valor para 
efetivamente adquirir componentes de fornecedores que lhes ofereçam 
melhor qualidade e preço364. 

A esse respeito Van der Marel também comen'1l que, em anos re
centes, 

o conceito de comércio mudou de um produtofinal atravessando de um 
pais a outro para mais complexas e sofisticadas estruturas de comércio 
de insumos entre fronteiras ate se tomarem um produto final. Esse li o 
mundo das cadeias de suprimento glo~al  ou, como assinalado ante
riormente, Cadeias Globaiy de Valor. E importante notar que isso re
quer um novo paradigma de política comercial de tal forma que os cus
tos e beneficios de polílica comercial sejam examinados de modo di
verso com relação ao passadoJM

. 

Nesse diapasão, Hoekman salienta que a estrutura e a organiza
ção do comércio internacional mudaram. Bens e serviços têm sido 

crescentemente produzidos em cadeias inlernacionois de suprimento. 
com fornecedores em um país produzindo insumos processados em ou
/1'0 país e. então. transportados para Ol/tros pafses. Cada estágio da 
cadeia de suprimento requer logísticas eficientes e outros serviços para 
levar produtos além /romeiras. A produção de suprimento em cadeia 

Jó4	 Ver LANfEL, David Jean.Trade in intermediary goods and industrial development. 
The Brokerconnecting worlds ofknowledge, 2009. p. I. Disp0lÚvel em: <hnp:IIIN'WW. 
Ihebrokeronline.eu/Special-Reports/Specíal-report-The-power-of-value-chains/Trade
in- interrnediary-goods-and- industrial-development>. Acesso em: 20 jan. 2016. O autor 
discute em que medida esse novo cenário pode ou não ser vantajoso para os países em 
desenvolvimento. 

'ós	 Cf. VAN DER MAREL, Erik. Positioning on the Global Value Chain Map: Where Do 
Vou Want to Be? Jornal of World Trade Law, v. 49. n. 6, p. 915. dez. 2015. "In 
recenl years, the coneepl o/ lI'ode hos changed /rom a filiaI good crossing from onc 
coul/lry to anolher lo complex ond sopIJislicaled strllctllres of h'ode /11 inp/lts across 
national border-t before lhey become a final good. This is rIJe world ofglohal s1Ipply 
chains or, as lhey have re"enl/y become known, Global ValI/e CIJains (GVC). 
Impor/anil)', ;1 req/lires a new paradigm ofIrade poUcy. one where lhe cost muIbenefirs 
O/frade policy are (I.~ses.l'ed  differenl/y lh(lll in lhe pOSI." 

üMe 

resulta em que atualmente as negociações comerciais precisam se con
centrar em um espectro maior de políficasJ66• 

É por isso que - complementa ele - essas mudanças na maneira 
pela qual o comércio tem sido conduzido se, de um lado, colocam novos 
desafios, de outro, oferecem novas oportunidades de cooperação em maté
ria de política de comércio internacional. Temas como diferenças na regu
lação nacional de bens e serviços e políticas de investimentos são atual
mente da maior relevância para produtores, empreendedores agrícolas e 
provedores de serviços no plano mundial, especialmente aqueles que estão 
integrados nas cadeias internacionais de suprimentosJ67. 

A localização de atividades e tarefas em diferentes países tendo 
em vista suas vantagens comparativas pode resultar na redução dos custos 
totais de produção. Apesar de uma grande parcela de compartilhamento 
de valor agregado ser gerada nos países da OCDE (na fonna de know-how, 
tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, design, marcas, redes de distri
buição), alguns países que têm obtido êxito na produção de produtos por 
meio da integração em cadeias de suprimento têm também aumentado 
seu valor agregado gerado internamente, o que é o caso da China, e de 
outras economias emergentes, entre as quais o Brasil, a Índia, o México 
e a TurquiaJ68 

. 

Não se pode ignorar o inevitável impacto dessa nova dinâmica 
do comércio internacional sobre as políticas internas dos países. Como os 
mercados internacionais se tomam mais abertos por força da integração 
das economias em cadeias globais de valor, certos tipos de medidas prote
cionistas temporárias de apoio às indústrias nacionais, como é o caso dos 
requisitos de conteúdo local, vão perdendo sua relevância e fmalidade. A 
redução de medidas discriminatórias de requisitos de conteúdo local esti
mularia o investimento estrangeiro nos países, sejam eles desenvolvidos 
ou em desenvolvimento, fomentando novas oportunidades de crescimento 
e desenvolvimento econômico e de exportação. 

366	 Ver HüEKMAN, Bernard. Supply Chaios, Mega-Regiooals aod Multilateralism: II 

road map for lhe WTO. Londres: Centre for Economic PoJicy Research, 2014. p. 1. 
"( ...) the/acl lhal lhe slrllClure and organizotiOIl ufintemational fI'ade has c/ranged. 
Goods olld services are increasillg/y produced in imernalional slIpp/y chclins. with 
supp/iers in one COl/nl/)' prodllcing illplllS Ihar are processed il1 anO/her and fhel? 
shipped lO one or more cOllnlries. Eoch stage of fhe Sl/ppZ\' chain reqllires ej/iciel?l 
lugislics and othe,. services lO mOlV producls across borders. SI/pply chain prOdllction 
illlplies that trade negotiarions need lO /oel/oS on a much broader ranges ofpolicies." 

367	 Idem. 

J6g	 Ibidem, p. 16-17. 
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À medida que o sistema de produção e comércio evolui, também 
mudam as regras que o regulam. Por força da paralisia atual da OMe, es
forços para negociar a liberalização e novas regras que reflitam essa natu
reza cambiante da industrialização e seus impactos sobre o fluxo de comér
cio e dos investimentos internacionais têm ocorrido em outros fóruns. 

Como mencionado no Capítulo 1, os últimos anos têm sido carac
terizados por uma proliferação de Acordos Preferenciais de Comércio, nota
damente bilaterais, e por negoc,iações de acordos megarregionais, como o 
TPP, o TTIP e o RCEP, com destaque para o TPP e TTIP, que redesenham 
as regras comerciais internacionais, inclusive em matéria de investimentos. 

O TPP, cuja entrada em vigor após a retirada dos Estados Unidos 
ainda é incerta, contém regras bem mai$ rigorosas e abrangentes em matéria 
de requisitos de conteúdo local. Dentre suas obrigações principais estão: (a) 
o tratamento nacionai. isto é, tratamento não menos favorável que um país 
do TPP confira, em circunstâncias similares, a seus próprios investidores ou 
investimentos; (b) tratamento de naçâo mais favorecida, isto é, tratamento 
não menos favorável que o país do TPP outorgue, em circunstâncias simi
lares, a investidores internacionais ou investimentos de outro país; e (c) pro
ibição de "requisitos de desempenho" especificados, incluindo requisitos de 
conteúdo local e de exportação e requisitos de transferência de tecnologia 
ou de localização de tecnologia

369
.
 

Nos termos do art. 9.9 (Requisitos de Desempenho) do TPP:
 

J. Nenhuma Parte deverá, com relação ao estabelecimento, aquisição, 
expansão. administração, conduta, operação, ou venda ou qualquer 
outra disposição de um investimento de um investidor de uma Parte ou 
de lima não-Parte em seu território. impor ou executar quafquer requi
silo, ou executar qualquer compromisso ou obrigação: 

(..) 

Ib) para alcançar certo nível ou percentual de conteúdo focal. 

(...) 

}6Q "Providingfor nationa!tl'ealmenl (Le.. (reolmellf no less fuvorable Ihan a TPP counlry 
provides, in like cirClll71stances, 10 ils own inl'eslors ar ilTveslmenlsj: and mosl-fm'ored
nation Irealmenl (i. e.'. /Tealmenl no lessfavorable Ihan a TPP COlmtry provides. in fike 
circul1Islance.~. /O aI/olheI' COUI1t1)I's fOl'eign investors 01' inveslments), Barring 
specijied 'performance requiremenls. . including local contenl req 11 iremellls. exporl 
requiremenls, ond leclmology Iransfer ar technology /ocalization requiremenls", 
(Dispollível em: <https:lfmedium.comllhe~lrans-pacific-partnership/inveslmenl-c76db 

d892f3a#.p014kgvv4>. Acesso em: 15 dez. 2015). 
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2. Nenhuma Parte deverá condicionar Orecebimento ali continuado re
cebimento de uma vantagem, com relação ao estabelecímenro. aquisi
ção, expansão, condura, operaçào, ou venda ou Ol/tra disposição de um 
investimenfo de /llIJ investidor de uma Parte ou de uma não-Parte em 
seu território, em cumprimenlo a qualquer requisito: 

(a) para alcançar certo níl'e! 011 percenfua! de conteúdo local: 

(b) adquirir, IIsar OI/ outorgar uma preferência a bens produzidos em 
seu território. 01/ adquirir produ/os de pessoas em seu território; 

(...)J1O. 

Têm sido observados nolamente nos Estados Unidos e em al
guns dos Estados-membros da União Europeia crescentes movimentos 
antiglobalização centrados em um discurso nacionalista e com viés po
lítico a favor do protecionismo econômico e comercial. Essa onda pro
tecionista, contrária ao aprofundamento do livre-comércio, resultou, 
como mencionado anteriormente, na retirada dos Estados Unidos do TPP 
e no anúncio pelo governo daquele país de negociações para modifica
ções ao NAFTA. Na União Europeia, a votação a favor do Brexit no 
Reino Unido também é um sintoma do movimento antiglobalização, ° 
que já afetou as negociações do TTIP. Existe uma visivel insatisfação 
com os resultados da globalização que levaram ao desemprego, perda de 
renda e aumento de desigualdades em muitos países. Tudo isso foi cau
sado principalmente pela inovação e tecnologia que permitiram a gra
dual substituição da mão-de-obra tabalhadora em diversos setores da 
economia. Alguns ajustes serão certamente necessários à dinâmica do 
livre-comércio de modo que ele possa gerar maior inclusão social. Es
pera-se que esses ajustes não impliquem, no entanto, retração e novas 
barreiras ao comércio internacional. Independentemente da duração 

no "Artide 9.9. Performance Requiremems 
1. No Parry sholl. in L'Ol/lIeclíon wilh lhe es/ablishmenl, acquisiliol1, expansion, 
managemelll, conducl, operation. or sale OI' olha disposilion of an inveslment olan 
inveslor ofa Par')' ar ofa nOYl~Parry in ils /erri/oty, impose OI' enforte any requirement, 
or enforce any COlllll1ilmenl or /lndertaking:(b) lo achieve a given levei ar percenlage 
ofdomeslie contenl:". 
"2, No Par/y sllall condifÍon lhe receipl OI' cominued receipl of an odilon/age, in 
cOlll1ection wilh lhe eSlablishment, acquisilion. expansion. management, conduet, 
operallol/. OI' safe OI' olheI' disposilion of an investmen/ ofan illl'eslor 01a Parf)' OI' 

ofa non-Parry in its lerrilQlY. 0/1 cOlllp/iance lVi/h (In)' reqllirelllent: (a) lO (/chieve a 
given fiNeI OI' percelllage of domeslic conlel/I; (b) lo pUTchase, /lse OI' (/ccord Q 

preference to goods prodl/ced in ils lerrÍlO/y. OI' to purchase goods frOI/l persons in 
i/s lerrilory:". (lbid) 
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dessa onda protecionista, as regras hoje consolidadas nos Acordos Pre
ferenciais de Comércio, que redesenham e funcionam como novos pa
drões para o comércio internacional, não deveriam ter alterações subs
tanciais, inclusive aquelas relacionadas a conteúdo local. 


